
TRIBUNAL DE CONTAS DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

RECOMENDAÇÃO N.lb'¿ I2OI7-MP-ELCM

Excelentíssimo Senhor
PEDRO MACÁRIO BARBOZA
Prefeito MrÌnicipal de Jutaí
R. Sctc dc Marco Ccutro
Jutaí - AlVf
69660-000

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, por seu procuradora signataria, no regular exercício
de suas atribuições institucionais, junto ao Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo da
competência reservada ao colegiado deste, na defesa da ordem jurídica e na guarda do patrimônio
público e probidade administretiva:

CONSIDERANDO a competência desta Procuradora, titular da 3u P¡ocuradoria, regulamentada
pelas Portarias n. 0412015 e 0112017 , ambas da Procuradoria-Geral do Ministério Público de
Contas:

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de atuação
extrajudicial, dirigida ao Poder Público em geral, conforme artigo 6", XX, da LC n.75193, anìgo
27, $ único, inciso IV, da Lei n. 8.625193 e artigo 1 18. da Lei Estadual 2.42311996;

CONSIDERANDO que a publicidade e a transparência são princípios republicanos basilares e

norteadores da administração pública;

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n" 13112009 que acrescentou dispositivos à

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), em especial aqueles destinados a
assegurar a transparência da gestão hscal nos entes públicos;

CONSIDERANDO a inteligôncia do disposto no artigo 48 da Lei Complementar 101/2000 e a
superação do prazo para disponibili zação em tempo real de informações da gestão frscal do
Município, conforme estabelecido no art. 73-B do normativo;
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CONSIDERANDO o teor da Lei n' 12.52112011. que impõe a todos os entes federativos a

obrigação de cumprir procedimentos para garantia do acesso a informação previsto na Constituição
da República (CF, att. 5", XXXII, art. 37, $3", Il e at1. 226, S2');

CONSIDERANDO as implicações legais. que vão do bloqueio das translerências voluntárias para
o Município (art. 23, $ 3'. c/c art. 73-C da Lei Complementar 101/2000) à imputação de ato de
improbidade administrativa ao gestor (afi. 11, caput da Lei 8429192), em decorrência do
descumprimento das normas pertinentes a transparência na gestão fiscal.

CONSIDERANDO a ausência de informações no Portal de Transparência do Município de Jutaí,
relativas às: receitas, despesas, relatório resumido da execução orçamentaria - RREO, relatório de
gestão hscal - RGF, balanço anual dos exercícios anteriores, procedimentos licitatórios e contratos
e infonnações concementes aos servidores públicos. dos exercícios de 2016 e2017.

CONSIDERANDO os deveres decorrentes dos princípios constitucionais de Administração
Pública e de probidade administrativa;

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Ordenador de despesas do Município de Jutaí, Senhor,
Pedro Macário Barboza que:

1 - adote medidas condizentes à liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e

financeira, em meios eletrônicos de acesso público (PORTAL DE TRANSPARÊNClA).
2 - mantenha atualizadas as informações do Portal de Transparências dado que informações
desatualizadas são consideradas inexistentes.

Destaco que os destinatários de recomendações dos órgãos do Ministério Público estão sujeitos
aos seguintes efeitos: a) constituição em mora quanto às providências recomendadas, podendo seu
descumprimento implicar a adoção de representações cabíveis; b) tomar inequívoca a consciência
da ilicitude sobre o recomendado; c) caracferizar o dolo, má-fe ou ciência da inegularidade para
viabilizar futuras responsabilizações em caso de omissão irnotivada; d) constituir-se em elemento
probatório em sede de representações, auditorias no âmbito do Tribunal de Contas do Estado.

Fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias para que sej am informadas as providencias adotadas em
relação aos termos desta Recomendação.

Manaus. 14 de setembro de 2017
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